
eâmara c-Municipal de c-Birig üi 
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N° 
Instalação de semáforo no cruzamento das Avenidas 

João Cernach e Cidade Jardim, no bairro Jardim São Braz. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, pôr intermédio 

de Vossa Excelência, INDICAMOS à Senhora Prefeita Municipal, através da 

Secretaria competente, a necessidade de instalação de semáforo no cruzamento 

das Avenidas João Cernach e Cidade Jardim, no bairro Jardim São Braz, 

atendendo à solicitação de munícipes. 

A presente indicação justifica-se em razão do intenso 

fluxo de motocicletas, sobretudo nos horários de pico, o que vem ocasionando 

recorrentes acidentes, gerando transtornos aos motoristas e colocando em risco 

a segurança de todos. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 29 de outubro de 2.025. 
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